
DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        14/08/2019 
F9174696                    Depositos Judiciais Ouro                   15:59:40 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 4500120386804                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : NOVA IGUACU - MESQUITA    F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 1 VARA CIVEL              NTZ.AÇÃO : FALENCIAS E CONC  
PROCESSO               : 00112904420108190038                                   
RéU                    : SUPERMERCADOS ALTO DA POS CPF/CNPJ : 30759534000167    
AUTOR                  : BANCO BRADESCO SA         CPF/CNPJ : 60746948000112    
DEPOSITANTE            :                                                        
SALDO DE CAPITAL       : 2.148.752,24              VALOR    : 2.148.752,24      
SALDO PROJETADO P/HOJE : 2.612.863,26              BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
                          SALDO ANT. :                           2.599.131,52 C 
31072019 0001 0081        RENDIMENTOS M            750,57 C                     
         0002 0081        RENDIMENTOS M            232,32 C                     
         0003 0081        RENDIMENTOS M            232,32 C                     
         0004 0081        RENDIMENTOS M            232,31 C                     
         0005 0081        RENDIMENTOS M          1.420,72 C                     
         0006 0081        RENDIMENTOS M             30,39 C                     
         0007 0081        RENDIMENTOS M          6.762,52 C                     
         0008 0081        RENDIMENTOS M              4,56 C                     
                                                                 2.608.797,23 C 
                      SALDO PROJETADO PARA DATA 14.08.2019 :     2.612.863,26   
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 001 
IMPRESSO POR: F9174696 - SIMONE VENTANIA SUZANO PAULO                           
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

MESQUITA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, honrosamente nomeado por este juízo para a 

Administração Judicial da MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS ALTO DA 

POSSE LTDA., vem respeitosamente perante Vsa. Excelência, expor o que segue: 

Conforme requerimento de alienação de bens, formulado no item a, do 

capítulo 10, de petição de fls. 12.997, serve a presente para apresentar minuta de Edital 

de Leilão dos imóveis já avaliados (DOC. 1), para, caso haja deferimento e assim deseje, 

ser utilizada pelo Juízo. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2019. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 
OAB/RJ 176.184 

 
 

ISABEL BONELLI WETZEL 
OAB/RJ 204.938 

LEONARDO FRAGOSO 
OAB/RJ 175.354 

 
 

LAÍS MARTINS SOARES 
OAB/RJ 174.667 
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COMARCA DE MESQUITA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUÍZO DE DIREITO DA PRI-

MEIRA VARA CÍVEL - EDITAL DE LEILÃO, com o prazo de 30 (trinta) dias, extraído dos autos da 

MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA. (Processo nº 0011290-

44.2010.8.19.0038), na forma abaixo: A Excelentíssima Dra. ROMANZZA ROBERTA NEME, Ju-

íza de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Mesquita do Estado do Rio de Janeiro, FAZ 

SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia XX.XX.XXXX, 

às XX horas, no (local), pelo Leiloeiro Público XXX, serão apregoadas as alienações dos seguintes 

BENS IMÓVEIS arrecadados e avaliados na Falência de SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE 

LTDA.: I) Miguel Couto, na Estrada Deputado Darcilio Ayres Raunhetti, nº 150, cujo terreno é 

constituído por uma unificação dos lotes 04, 05, 06, 07 e 08 (frente para a Estrada Deputado 

Darcílio Ayres Raunhetti) e lote 14 (frente para a Rua Professora Marli de Carvalho Pereira), de 

topografia plana e praticamente ao nível dos logradouros de situação, com configuração trapezoi-

dal, medindo: 82,00m de frente pelo alinhamento da Estrada de Iguaçu, 52,40m pela divisa direita, 

28,8 pela divisa esquerda e 106,10m na divisa dos fundos, em 05 sentimentos retilíneos de 

38,30m, 24,00m, 8,80m, 25,00m e 10,00m, o primeiro e o último de frente pelo alinhamento da 

Rua Professora Marli de Carvalho Pereira e os demais confrontando com um imóvel vizinho. Área 

total do terreno: 2.145,50m². Sobre os alinhamentos dos logradouros de situação existe prédio 

ocupando integralmente o terreno, com 02 pavimentos e jirau, pés-direitos medindo entre 4,50m 

e 5,50m (salão de vendas), 2,60m (jirau) e 3m (2º pavimento). Área total construída: 3.165,05m², 

dos quais 1.730,64m² correspondem ao salão de vendas. Avaliação atualizada para o exercício 

de 2018 é de R$ 6.600.000,00 (seis milhões e seiscentos mil reais); II) Jardim Cabuçu, na Av. 

Abílio Augusto Távora nº 10.000, cujo terreno é constituído por uma unificação dos lotes 01 e 12 

(frente para a Av. Abílio Augusto Távora) e lotes 09 e 10 (frente para a Rua Garanhuns), de topo-

grafia plana e ao nível dos logradouros de situação, com configuração irregular, medindo: 30,50m 

de frente pelo alinhamento da Av. Abílio Augusto Távora, 38,00m pela divisa direita, 67,00m pela 

divisa esquerda, em 03 segmentos retilíneos de 12,00m, 31,00m e 24,00m, o 1º perpendicular ao 

alinhamento da Av. Abílio Augusto Távora, o 2º paralelo, alargando o terreno em direção à Rua 

Garanhuns, e 69,50 na divisa dos fundos, em 05 segmentos retilíneos de 14.50m, 5,00m, 16,00m, 

3,00m e 31,00m, o 1º, 3º e 5º segmentos em linhas paralelas à Av. Abílio Augusto Távora e os 

demais perpendiculares. Área total do terreno: 1.823,00m². Sobre o alinhamento da Rua Gara-

nhuns e afastado 3,00m do alinhamento da Av. Abílio Augusto Távora existe prédio integrado com 

galpão, com 02 pavimentos, pés-direitos medindo 5,00m (loja), 2,50m (jirau), 3,00m (2º pavimento) 

e 10,00m (galpão).  Área total construída: 1.871,00m², dos quais 605,00m² correspondem ao salão 

de exposição e vendas e 744.00m² ao galpão em anexo. Avaliação atualizada para o exercício de 
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2018 é de R$ 3.650.000,00 (três milhões, seiscentos e cinquenta mil reais); III) Vila de Cava, na 

Rua Helena, nº 410, cujo terreno é constituído pela unificação dos lotes 21, 23, 25 e 27 (frente 

para a Rua Helena) e lote 39 (frente para a Rua Olympio Plácido Lopes), de topografia plana e ao 

nível dos logradouros de situação, com configuração irregular, medindo 40,00m de frente pelo 

alinhamento as Rua Helena , 74,50m pela divisa direita, em 03 segmentos retilíneos de 39,00m, 

15,50m e 10,00m, o 1º perpendicular à Rua Helena, o 2º paralelo, alargando o terreno no sentido 

do alinhamento da Rua Olympio Plácido Lopes, 68,07m pela divisa esquerda, também em 03 seg-

mentos retilíneos de 32,00m 16,07m e 20,00m, o 1º e o 3º perpendiculares à Rua Helena e o 2º 

paralelo, estreitando o terreno. Área total do terreno: 1.820,00m². Sobre grande parte do terreno 

(exceto a área destinada ao estacionamento) existe edificação com fachada principal voltada para 

a Rua Helena e a secundária (carga e descarga) para a Rua Olympio Plácido Lopes. Área cons-

truída: 1.200,31m². Avaliação atualizada para o exercício de 2018 é de R$ 2.400.000,00 (dois 

milhões e quatrocentos mil reais). AVALIAÇÃO GLOBAL DE TODOS OS IMÓVEIS DO PRE-

SENTE EDITAL: R$ 12.650.000,00 (doze milhões, seiscentos e cinquenta mil reais). CONDIÇÕES 

GERAIS DA ALIENAÇÃO: A) Os bens objeto da alienação estarão livres de qualquer ônus e os 

créditos deverão ser habilitados nos autos da falência e suportados com as forças das Massas, 

não havendo sucessão do(s) arrematante(s) nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza 

tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidente do trabalho, em 

conformidade com o disposto no art. 141, inciso II da Lei nº 11.101/2005; B) Todos os imóveis 

serão alienados mediante as condições ora elencadas e no estado em que se encontram, não 

sendo aceitas reclamações e desistências posteriores à arrematação; C) Ficam sob encargo dos 

respectivos arrematantes todos os ônus inerentes à transferência da propriedade em seu favor, 

inclusive os relativos aos imóveis que ainda estão registrados em nome de terceiros; D) Os imóveis 

estarão livres e desembaraçados, sendo a baixa dos gravames realizada diretamente pelos arre-

matantes nos juízos de origem; E) Será apregoada a alienação a quem o maior lance oferecer 

acima da avaliação e, não havendo licitantes, reabrir-se-á em seguida o pregão para a venda pelo 

maior valor oferecido, ainda que seja inferior ao valor da avaliação, não sendo aceitos lances que 

se constituam preço vil. F) Fica garantido que, após as arrematações dos bens, com a comprova-

ção do depósito do valor do lance vencedor em conta do Juízo, após decididas as eventuais im-

pugnações e recursos pendentes, caso sejam julgados improcedentes, será ordenada a entrega 

dos bens ao(s) arrematante(s), porém as despesas decorrentes do ato de entrega correrão por 

sua conta; G) A arrematação será à vista ou a prazo de até quinze dias, mediante caução, acres-

cido de 3% (três por cento) de comissão dos Leiloeiros, 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) 

de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e de custas cartorárias de 1% (um por 

13669



cento) até o limite máximo permitido por Lei. Desde já, ficam cientes os interessados de que o não 

pagamento do preço no prazo acima estabelecido importará na perda da caução, voltando os bens 

a novo leilão, não sendo admitido participar o arrematante remisso. Assim, para conhecimento 

geral é expedido o presente edital, que será publicado e afixado no local de costume na forma da 

Lei. Dado e passado nesta cidade de Mesquita, aos xx dias do mês de xx do ano de dois mil e 

dezenove. Eu, xxx, Chefe de Serventia - mat.xx, o fiz digitar e subscrevo. (ass.) Dra. ROMANZZA 

ROBERTA NEME, Juíza de Direito. 
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a sentença abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 03/10/2019 e foi publicado em 07/10/2019 na(s) folha(s) 240/257 da edição: Ano 12 - n° 26 do

DJE. 

 

Proc. 0011290-44.2010.8.19.0038 - SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA (Adv(s). Dr(a). ANDRÉ LUIZ

OLIVEIRA DE MORAES (OAB/RJ-134498), Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS, Dr(a). GUSTAVO

BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). ÉZIO PEDRO FULAN (OAB/RJ-151756), Dr(a). RAFAEL MARQUES DE

OLIVEIRA (OAB/RJ-152284), BANCO BRADESCO, Dr(a). MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB/RJ-151753),

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, BOMBRIL S/A, PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA, SWEDISH

MATCH DO BRASIL S/A, Dr(a). RUY RIBEIRO (OAB/RJ-012010), OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

E CONSTRUÇÕES LTDA ME, Dr(a). LUIS CARLOS RIBEIRO LOPES (OAB/RJ-185966), FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA, Dr(a).

ALFREDO TEIXEIRA FURTADO (OAB/RJ-143808), CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO PADRONIZADO, Dr(a). MARCELO LEVITINAS (OAB/RJ-113875), Dr(a). JOSE

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/RJ-126358) X Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL

LTDA. - DPA (Adv(s). Dr(a). TÂNIA PINTO GUIMARÃES DE AZEVEDO (OAB/RJ-104030), Interessado: BRACOL

HOLDING LTDA, Dr(a). HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO (OAB/SP-109098A), Dr(a). ANIELLY LIVIA DE

ALMEIDA ESTRELLA (OAB/RJ-115890), Interessado: GDC ALIMENTOS S/A, Dr(a). MONICA DE FREITAS

PEREIRA (OAB/RJ-157063), Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/RJ-136118)Sentença:

...rocesso Civil.2 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre fls. 11985 e ss.3 - Fls. 11990 - Indefiro a

contratação de contador e de serviços advocatícios auxiliares, eis que as atividades por eles exercida compete ao

administrador judicial que, inclusive, recebe remuneração para tal.4 - Fls. 12202/12203 - Atenda-se ao Ministério

Público quanto aos itens 2,5 e 6.5 - Proceda-se à avaliação para posterior alienação dos imóveis cujo contrato de

locação foi rescindido.6 - As habilitações de fls. 12183/12184, 12208/12210, 12371/12373 e 12754/12755 devem vir

pela via própria.7 - Fls. 12217 - Oficie-se esclarecendo o requerido.8 - Fls. 12320 - Encaminhe-se conforme

requerido.9 - Fls. 12322 - Esclareçam as partes o requerido.10 - 12505/12506 - Ao síndico da massa falida sobre o

requerido.11 - Aos interessados sobre resposta de todos os ofícios.12 - Quanto aos pedidos de penhora no rosto dos

autos, nada a prover, uma vez que deve ser adotado o procedimento próprio. 

 

Mesquita, 4 de outubro de 2019 

Cartório da Vara Cível
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